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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

 
CONSULTA ADMINISTRATIVA nº 0000386-05.2021.2.00.0815

Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DA PARAIBA

Requerido : CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

 
Vistos.

 
Trata-se de requerimento subscrito pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Paraíba, mediante o Ofício nº 109/2021, solicitando os bons préstimos no
sentido de informar, por meio do site “protocolo.oabpb.org.br”, “se no ano em curso houve
a adoção de providências junto aos juízes desse Estado da Paraíba, a fim de que possam
disponibilizar lista atualizada, nos murais físicos dos respectivos fóruns e em meio
digital, dos processos aptos a julgamento, segundo a ordem cronológica, na forma do art.
12, § 3º, do Código de Processo Civil.”. Solicita, ainda, que essa Corregedoria informe,
em caso de existência de ato normativo ou instauração de mecanismos eletrônicos, aptos ao
cumprimento da citada previsão legal, se eventual ferramenta atualmente existente abrange
todas as unidades judiciárias do Estado da Paraíba.

 
O Dr. Fábio José de Oliveira Araújo, Juiz Corregedor, apresentou parecer, Id 758714, transcrito na íntegra, nos
seguintes termos:

 
De logo, calha transcrever o teor dos §§ 1º e 3º do art. 12 do Código de Processo Civil,
os quais prelecionam:

Art. 12 – Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de
conclusão para proferir sentença ou acórdão.

§ 1º – A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição
para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores,

(…)

§ 3º – Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das
conclusões entre as preferências legais.

Como se vê, embora o caput do referido dispositivo fale sobre atender “preferencialmente”
a ordem cronológica de conclusão dos processos, o §1º dispõe, expressamente, que a lista
de processos aptos a julgamento deverá constar permanentemente à disposição para consulta
pública em cartório e na rede mundial de computadores.

Nesse norte, ao meu sentir, procedem os argumentos trazidos pela Ordem de Advogados do
Brasil – Seccional da Paraíba, notadamente diante do teor da certidão acostada pela
Gerência de Fiscalização Judicial, Id 729632, de que não foi localizado nenhum ato
normativo ou expediente emitido em 2020 ou 2021 por esta Corregedoria que tivesse
finalidade de orientar os magistrados a respeito da disponibilidade da lista de processos
aptos a julgamento.

Com base nessas considerações, OPINO pela expedição de ofício circular aos juízes cíveis
de todo o Estado da Paraíba para que seja disponibilizada lista de processos aptos a
julgamento, a qual deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública em
cartório e na rede mundial de computadores, nos termos do art. §§ 1º e 3º do art. 12 do
Código de Processo Civil.

 
Assim, assiste razão ao Juiz Corregedor, quando de seu parecer, o qual ratifico na íntegra.

 
Ante o exposto, HOMOLOGO O PARECER, subscrito por Dr. Fábio José de Oliveira Araújo, Juiz Corregedor, que
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passa a integrar esta decisão e determino a expedição de ofício circular aos Juízes Cíveis de
todo o Estado da Paraíba para que seja disponibilizada lista de processos aptos a
julgamento, a qual deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública em
cartório e na rede mundial de computadores, nos termos do art. §1º e §3º do art. 12, do

Código de Processo Civil.
 
Após, arquive-se.

 
Dê-se ciência aos interessados.

 
Cópia da presente decisão/despacho servirá como ofício a ser encaminhado, através dos meios eletrônicos
legais/necessários.

 
Cumpra-se.

 
João Pessoa, data e assinatura do registro eletrônico.
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CONSULTA ADMINISTRATIVA Nº 0000386-05.2021.200.0815
Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DA PARAÍBA
 
Requerido: CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
 
 

PARECER
 
 

Trata-se de Requerimento formulado mediante o Ofício nº
109/2021, subscrito pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Paraíba, mediante o qual solicita os bons préstimos desse
Órgão Censor no sentido de informar, por meio do site
“protocolo.oabpb.org.br”, se no ano em curso houve a adoção de
providências junto aos juízes desse Estado da Paraíba, a fim de que
possam disponibilizar lista atualizada, nos murais físicos dos
respectivos fóruns e em meio digital, dos processos aptos a julgamento,
segundo a ordem cronológica, na forma do art. 12, § 3º, do Código de
Processo Civil.
 

 
 

Requer, ainda, que essa Corregedoria informe, em caso de
existência de ato normativo ou instauração de mecanismos eletrônicos,
aptos ao cumprimento da citada previsão legal, se eventual ferramenta
atualmente existente abrange todas as unidades judiciárias do Estado da
Paraíba.
 

 
 

É o relatório.
 

 
 

Passo a Opinar.
 

 
 

De logo, calha transcrever o teor dos §§ 1º e 3º do art. 12 do
Código de Processo Civil, os quais prelecionam:
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Art. 12 – Os juízes e os tribunais atenderão,
preferencialmente, à ordem cronológica de
conclusão para proferir sentença ou acórdão.
§ 1º – A lista de processos aptos a julgamento
deverá estar permanentemente à disposição para
consulta pública em cartório e na rede mundial de
computadores.
(…)
§ 3º – Após elaboração de lista própria,
respeitar-se-á a ordem cronológica das conclusões
entre as preferências legais.
 

 
Como se vê, embora o caput do referido dispositivo fale sobre

atender “preferencialmente” a ordem cronológica de conclusão dos
processos, o §1º dispõe, expressamente, que a lista de processos aptos a
julgamento deverá constar permanentemente à disposição para consulta
pública em cartório e na rede mundial de computadores.
 

 
 

Nesse norte, ao meu sentir, procedem os argumentos trazidos
pela Ordem de Advogados do Brasil – Seccional da Paraíba, notadamente
diante do teor da certidão acostada pela Gerência de Fiscalização
Judicial, Id 729632, de que não foi localizado nenhum ato normativo ou
expediente emitido em 2020 ou 2021 por esta Corregedoria que tivesse
finalidade de orientar os magistrados a respeito da disponibilidade da
lista de processos aptos a julgamento.
 

 
 

Com base nessas considerações, OPINO pela expedição de ofício
circular aos juízes cíveis de todo o Estado da Paraíba para que seja
disponibilizada lista de processos aptos a julgamento, a qual deverá
estar permanentemente à disposição para consulta pública em cartório e
na rede mundial de computadores, nos termos do art. §§ 1º e 3º do art.
12 do Código de Processo Civil.
 

 
 

É o parecer que submeto à apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça.
 

 
 

Cumpra-se.
 

 
 

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.
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Fabio José de Oliveira Araújo
Juiz Corregedor – Grupo III
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 Poder Judiciário da Paraíba

 Corregedoria-Geral de Justiça
 Gerência de Fiscalização Judicial 

 Consulta Administrativa nº 0000386-05.2021.2.00.0815

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, em cumprimento ao despacho de Id. 707948, procedemos à análise das seguintes
fontes de dados:1- Atos publicados no sítio eletrônico deste Tribunal na aba “Legislação”
(https://www.tjpb.jus.br/servicos/legislacao), utilizando como argumento de pesquisa os anos
“2020” e “2021”;2- Provimentos publicados no Portal desta Corregedoria na aba “Legislação”
(https://corregedoria.tjpb.jus.br/provimentos-da-corregedoria-2021/);3- Provimentos catalogados
na pasta da rede “Z:\CRG - Gabinete\Restrito\PROVIMENTOS\2020”; e4- Registro dos ofícios
circulares expedidos pelos setores desta Corregedoria nos anos de 2020 e 2021, contidos nas
planilhas nominadas “Circular”, insertas nas pastas de trabalho “Controle de Ofícios 2020.ods” e
“Controle de Ofícios 2021.ods” – arquivos disponíveis na pasta da rede “Z:\CGJ - Area
Comum\CONTROLE DE OFÍCIOS”.Nas consultas realizadas, não localizamos nenhum ato
normativo ou de expediente emitido em 2020 ou 2021 por esta Corregedoria que tivesse como
finalidade orientar os juízes deste Estado a respeito da disponibilização da lista de processos
aptos a julgamento, prevista no art. 12, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.Todavia existe a
possibilidade de referida orientação ter sido exarada incidentalmente no curso de algum
procedimento, sob a forma de despacho/ofício circular, conforme faculta o art. 102 do Código de
Normas Judicial deste órgão. Eventual despacho/ofício não seria objeto de registro em nenhum
banco de dados desta Gerência, razão pela qual não podemos certificar categoricamente se
houve ou não a mencionada orientação.João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
CONSULTA ADMINISTRATIVA Nº 0000386-05.2021.200.0815

Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DA PARAÍBA

Requerido: CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA

 
DESPACHO

 

Remetam-se os autos à Gerência Judicial, a fim de que seja
lançada certidão nos autos dando conta da existência, ou não, no ano de
2020 de alguma orientação desta Corregedoria-Geral de Justiça a respeito
das publicações, segundo ordem cronológica, dos processos a que se
refere o art. 12, § 3º, do CPC/2015. 

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, renove-se a conclusão. 

Cumpra-se.

 

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

 
Fabio José de Oliveira Araújo

Juiz Corregedor – Grupo III
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Trata-se de consulta acerca da adoção de medida, junto aos juízes estaduais, para fins de
cumprimento do Art. 12, § 3º, do Código de Processo Civil.
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De
: presidencia oabpb <oabpbpresidencia@gmail.com>
Assunto
: Ofício 109/2021/GP OAB-PB

Para
: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
<cgju@tjpb.jus.br>

Zimbra cgju@tjpb.jus.br

Ofício 109/2021/GP OAB-PB

Seg, 26 de jul de 2021 18:39
Mano

1 anexo

Prezados, de ordem do Sr. Presidente da OAB-PB, encaminho o ofício 109/2021/GP ao
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Tribunal de Justiça.

Atenciosamente,
Vanessa L. Guerra
Secretária da Presidência da OAB-PB

Of. 109 - À corregedoria do TJPB.pdf
965 KB 
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@r3
PARIJBÀ

OR.DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seccional clo Paraíbu

oFÍcro n.",loq /2021 - OAB/PB/GP

João Pessoa, 26 de julho de 2021.

A sua Excelência o(a) senhor(a)

Desembargador Frederico M. da Nóbrega Coutinho

Corregedor Geral do Tribunal de Justiça da Paraiba

Praça João Pessoa. s/n, João Pessoa, Paraíba

cEP 58013092

Seúor Corregedor,

Cumprimentando-o cordialmente, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASI L, SECCIONAL PARAiBA, por meio do expediente em epígraÍ'e. com

supedâneo nos dispositivos constantes em notas de rodapé, solicitar os bons préstimos

de Vossa Excelência no sentido de informar, por meio do site protocolo.oabpb.org.br, se

no ano cm curso houve a adocao dc nrovidências iunto aos iuízes desse estado. a fim de
que possam disponibilizar lista atualizada, nos murais fisicos dos respectivos fóruns e

em meio disital. dos Drocessos aDtos à iulqamento. segundo a ordem cronológica, na

foama do art. 12, § 3o. do Códiso de Processo Civil

Ademais, a OAB-PB solicita Vossa Excelência possa informar, em caso

de existência de ato normativo ou instauração de mecanismos eletrônicos aptos ao

cumprimento da citada isão legal, se eventual ferramenta atualmente existente
abran c todas as unidades do da Paraíba.

Sem mais para o ento, aprov o ensejo para renovar votos de

elevada estima e distinta consideração.

Atencio teS

ulo lâ e Silva

Presidente da Ordem Advo s do Brasil - Seccional Paraíbal

dr hlicâ l'ederâtivâ do Brrsil
Aí. 5'(omissis)
(...) Lx - a lci só poderá resúingiÍ a publicidade dos atos pÍocessuais quando a dcfesa dâ intimidade ou o inteÍesse social o exigircm:
(. .) 4fl. 37 A administração pública diÍeta e indircla de qualquer dos Poderes da tlniâo. dos [stados. do Distrito Federal e dos
Municipios obedeceÍá âos principios de legalidade, impessoalidade. moralidade. publicidsde e eficiência e. também. âo seguinte:
.^n. 93 Lci complementar. de iniciâtiva do Supremo Tribunal Federal. disporá sobre o Eslatuto dâ Magistdtura. observados os

seguintcs priocípios:
IX - todos os julgrmentos dos órgâos do Poder Judiciário s€úo públicos. e lundamentadas todas as decisões. sob pena de
nulidadc. podendo a lei limitar a presençâ- em determinados aros. À próprias paíes e a seus advogâdos. ou somente a estes. em
câsos nos quais a prcseNação do direito á intimidade do interessado no sigilo não prcjudique o inleÍesse público à informaçào:
griÍõs

clanas

Rua Rodrigues de Aquino.37, Centro CEP: 58013-030 -João Pessoa,/PB -TEL: (83) 2107-5235
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PÂ J6Â

ORDf,M DOS ÂDVOGADOS DO BRASIL
Seccional da Puraíba

Estâtuto dâ Advocaciâ e d{ OAB
Aí. 7' Sâo dteilos do advogado:
Xll - tàlar. sentado ou em p€, em juizo. tribunal ou órgão dc deliberação colelivâ da Administmção Pública ou do Poder lrgislativol
Art. {,1" ! e II: A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dolada de personâlidadejuÍidica e forma fedeÍativa t€m
por Íinâlidade:

Rua Rodrigues de Aquino, 37, Centro - CEp; 580 t3-030 - Joâo pessoa,/pB _ TEL: (83) 2l07-5235
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PÂNdAA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seccional da Puraíhq

l - defender r ( onstiluiçào, â ordem jurldicr do fstâdo democrático de direito. os dirritos humaÍos, , justiçr soaiâ|, e
pugnar pelâ boa âplicação das leis, p€lâ rápido sdministrsção dâ justiça e pelo âperf€içoâmento da cultura r dss iústituições
jurídicasi
II-promovcr.comexclusividade.aÍeprcsôntaçâo,adefesa.aseleçãocadisciplinadosadvogadosemlodaaRepúblicaFedcrativa
do Elrasil.

§ l' A OAll nào mantér com órgãos da Adminisúaçâo Pública qualquer víncub funcional ou hierárquico.

§ 2" o uso úa sigla OAI) é pÍilativo da Ordem dos Advogados do BÍasil
Art. 50". Pârà os Íins dest! lei, os P.esidêntcs dos Corselhos dâ OÀB e dâs Sübseções podem requisitâr cópiâs de peçss d€
,utos c documcntos s quâlquer tribunâI, mâgistrâdo, cârtório e órgio dr Âdministrâçâo Públicâ diretâ. indirela e

fündrcionâ1. - grifos

Reeülsmento Gerâl do f,AOAB
ÂÍi. 15 Compete ao Presidente do Conselho federal. do Conselho Seccionâl ou da Subseçiio. ao toma, conhecimento de lato que
possa causar. ou que _iá causou. violaçâo de direitos ou prerrogati!as da prcfissão. adotar as providôncias judiciais e extrajudiciais
cabíveis para preyenir ou ÍestauraÍ o império do Estâtuto. em sua plenilude, inclusive mediante representaçào administÍativa.
Art 17. Conrpcle ao Prcsidente do Conselho ou dâ Subseção representar contÍa o responsávcl poÍ abuso de autoridade, quando
confierurada hipólese dc atentado à 8ârantia legal de exercício profissional. prevista na Lei n",1.898, de 09 de dezembro dc 1965.

('1,dip0 de I' rocesso ('i\il

.'lrt. l', O processo civil s€rá ordenrdo, disciplinado e interpretado conÍorme os valores e âs Íormas fundâmeítâis
e§tâbelecidos nâ Constituicào dâ Repúblicr Fedentivx do Brâsil, obs€rvrndo-se es disposiçÍ)es deste Côdigo;grifos
Art.4" As pârte§ tem o diíeito d€ obt€r em prrzo râzoável a solüçào intêgrsl do mérito, indüídr a atiüdrde sstisfstivai -
grifos
Àrt. 6" Todos os sujeitos do proc€sso devem coopeÍar enlÍe si para que se obtenha cm tempo râzoável. decisâo de mérito jusla e
eíe1iva:

Art. 226. O.iuiz proferirá:

ll-âs decisôes interlocutóriâs no prszo de l0 (dez) dias.
Àrt.227 I.m qualquer grau dejurisdiçâo. havendo moaivo justificado. pode o juiz exceder. poÍ igual tempo. os pÍÍlzos a que está
snbmctido.

Lei Orsâni., dâ \lasislrâtürâ Nât.inne r l.oU..tN) - I-Íl n" 35rq

Art. 2l - Compelc aos'ltibünais, pÍivativamentei
\'- e\ercer a direçâo e disciplina dos órgàos e seniços que lhes lorcm subordinados.

^rt 
35 Sâo dcvercs do ürâgislrado:

I - (iumprir e fezer cumprir. com ind€pendêncir, s€renidede e exatidao, âs disposiçôes legais e os âtos dc oíIcio;
ll - o:lo e\cedrr injustificâdrmentc os prâzos psra sentenciar ou despàchar; qrifos
III - dclenninâr as providências necessáriÀs para que o\ âtos nroccssuârs 5c realrzem nos prazos Iegaist
IV - trrtar com urb{[idâde {s pârtes, os membros do Ministéíio Público, os advogâdos, ss testemur!hss, os funcioíários e
àuriliares ds Justiç4. e etender {os que o procurarem, a qualquer momento, quenlo se tíâl€ de providência que reclâmê e
po§sibilite §oluçâo de uígêncis: assidua fiscalização sobre os subordiíados. especialmente no que se relàre á cobrança de custas e
cmolumenlos. embora nào haja reclamaçào das partesi gÍifos Art 49. Responderá por perdas e danos o magistrado, quando:
I - recusar. omitir ou rctaÍdar, semjusto motivo, providência que deva oÍdenâr o oficio, ou a requ€Íimento das paíes.

( ódiso de Ulirâ da llâsistralura

@r3

Art. 20' Ao mâgistrado impÔe-se primar pelo Íespeito à Conslituiçâo da República o às leis do Pais, buscando o fortalecimento das
instituiçôes e a plena realizaçâo dos valores democúticos.
ArÍ. 20". Cumpre ao magisiÍado velar püa que os atos processuais se celebrem com a mâ\ima pontualidade e paÍa que os pÍocessos
a seu cargo sejam §olucionados em um prazo razoável, reprimindo loda e qualquer iniciativa dilatória ou ateniatória à hoa-fé
processual
Àrt.22". () magislrado Iem o devEr d€ coÍtesia para com os colegas, os membros do Ministério Público- os advogados, os
scrvidores. as panes. a5 testemuúas e todos quantos se relâcionem com a admiôislraçâo da Justiça

Reeimento lnlerío do I ribünâl de Justic! da prrâíbâ (RI'ru/pBl
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PÂFÀ,8À

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seccional da Paraíba

Estatuto d& Advocsciâ e d, OAB
Art. 7'Sâo direitos do advogado:
xll - ÍàlaÍ. senlado ou em pe, em juizo, tribunal ou óÍgão de delibeÍaçào coletiva da Administraç,to hiblica ou do Poder l.egislativo;
Art. .14' I e ll: A Ordenr dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidadcjuridica e l'orma l'ederaliva- tem
por finalidade:
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